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c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente
exigidas para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou do serviço cívico, quando
obrigatório;

e) Não estar inibido(a) do exercício de funções públicas ou inter-
dito(a) para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função a que se candidata e ter cumprido
as leis de vacinação obrigatória.

Pede deferimento.

. . . (data).

. . . (assinatura).

13.3 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclu-
são, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documento comprovativo da natureza do vínculo à função

pública e do tempo do serviço na categoria, na carreira e
na função pública;

d) Certidão do registo criminal.

13.4 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanha-
das da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Declaração do serviço de origem, devidamente autenticada,

da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza do vínculo
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública.

14 — Por falsas declarações prestadas, será o candidato punido nos
termos da lei.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações.

16 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classi-
ficação final do concurso serão publicadas nos termos dos artigos 33.o,
34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Jorge Augusto Marques Tudela de Azevedo, direc-
tor clínico do Hospital Psiquiátrico do Lorvão.

Vogais efectivos:

1.o José Santo Alves da Cunha, chefe de divisão do Hospital
Psiquiátrico do Lorvão.

2.o Luís Alberto Teodoro Frias Jorge, chefe dos serviços
gerais do Hospital Psiquiátrico do Lorvão.

Vogais suplentes:

1.o Manuel Pedrosa Madeira, mestre do Hospital Psiquiá-
trico do Lorvão.

2.o António Simões Pereira, assistente administrativo espe-
cialista do Hospital Psiquiátrico do Lorvão.

18 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2 de Fevereiro de 2006. — A Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Maria de Fátima Martins Cardoso Mendes.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.o 4824/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, destaco, para prestar apoio
administrativo no meu Gabinete, nomeadamente na área do Gabinete
de Segurança, a assistente administrativa especialista do quadro único
do pessoal dos serviços centrais, regionais e tutelados do Ministério
da Educação Maria Fernanda Rosa Santos Pinto.

1 de Fevereiro de 2006. — O Secretário de Estado da Educação,
Valter Victorino Lemos.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Acordo n.o 29/2006. — Acordo de cooperação — programa de
desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares. — O Ministério
da Educação, através do Agrupamento Horizontal de Grândola e
da Direcção Regional, representados, respectivamente, pelo presi-
dente do conselho executivo/comissão executiva instaladora e pelo
director regional de Educação do Alentejo, e a Câmara Municipal,
representada pelo seu presidente, pretendendo constituir uma rede
de bibliotecas escolares de incidência concelhia e convergindo no reco-
nhecimento de que:

1) A criação de uma rede de bibliotecas escolares, entendidas
como núcleos da vida da escola, constitui uma medida essen-
cial da política educativa, podendo desempenhar um papel
fundamental nos domínios da leitura e da literacia e na for-
mação global dos alunos, no favorecimento do sucesso escolar
e no aprofundamento da cultura literária, científica, tecno-
lógica e artística;

2) O desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares
implica um planeamento integrado a nível de agrupamento
e da rede escolar local;

3) Esse desenvolvimento deve assentar no trabalho colaborativo
e em rede, numa lógica de partilha de objectivos, de conhe-
cimento e de meios entre bibliotecas escolares e com a biblio-
teca municipal;

4) As competências que as câmaras municipais detêm na área
da educação e o trabalho que desenvolvem com as esco-
las/agrupamentos tornam-nas parceiras naturais e imprescin-
díveis, no âmbito desta medida;

ao abrigo do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 384/87, de 24 de Dezembro,
e tendo presentes as orientações contidas nas bases das bibliotecas
escolares, que se encontram definidas no relatório síntese, elaborado
ao abrigo dos despachos conjuntos n.os 43/ME/MC/95, de 29 de
Dezembro, e 5/ME/MC/96, de 9 de Janeiro, que faz parte integrante
do presente acordo, celebram entre si um acordo de cooperação,
nos termos das cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Constitui objecto do presente acordo de cooperação o lançamento
e ou desenvolvimento de uma rede de bibliotecas escolares no con-
celho de Grândola.

Objectivos da biblioteca escolar

Cláusula 2.a

1 — A biblioteca escolar funciona como núcleo da organização
pedagógica da escola, constituindo um recurso afecto ao desenvol-
vimento das actividades de ensino, actividades curriculares não lectivas
e actividades de tempos livres e lúdicos.

2 — A biblioteca escolar integra os espaços e equipamentos onde
são recolhidos, tratados e disponibilizados todos os tipos de docu-
mentos, em diferentes suportes.

3 — O novo conceito de biblioteca escolar enquadra-se num pro-
cesso gradual de mudança da escola, favorecendo a afirmação de
novos paradigmas e modalidades de acção educativa e reclamando
a adesão e envolvimento da comunidade educativa, em ligação com
o projecto educativo do estabelecimento de ensino.

4 — A concretização dos objectivos e o funcionamento da biblioteca
escolar é da responsabilidade da escola/agrupamento de escolas.

Modalidades de apoio

Cláusula 3.a

A transformação e desenvolvimento das bibliotecas escolares e a
sua ligação em rede deve constituir um processo aberto, com soluções,
ritmos e etapas diversos, adaptados à realidade do concelho e às
margens de ajustamento necessárias à sua apropriação por parte de
professores e alunos. As modalidades de apoio procuram adaptar-se,
numa lógica de aproveitamento dos recursos existentes e de renta-
bilização de investimentos:

a) À realidade de cada escola/agrupamento. O apoio a conceder
visa criar condições à existência de uma biblioteca escolar
ou à melhoria das já existentes, de acordo com o percurso
realizado pela escola;

b) Às estruturas existentes. Uma rede escolar dispersa e com
poucos alunos e o surgimento de novas estruturas organi-
zativas como são os agrupamentos de escolas aconselham,
num quadro de envolvimento do Ministério da Educação e




